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RESULTADO PRELIMINAR DE INSCRIÇÃO NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 
1. Relação preliminar de examinandos que tiveram seus pedidos para concorrer as vagas reservadas as pessoas com 
deficiência INDEFERIDOS, nos termos do subitem 4.4 do Edital de abertura, na seguinte ordem: número de inscrição, 
nome do examinando em ordem alfabética e cargo. 

 
Inscrição Nome 

196035155 Aldemir Furtado França Junior 

196004739 Atahualpa Jose Lobato Fernandez Bisneto 

196039421 Bianca Bacchin 

196001411 Bruna Cattani Garcia 

196012511 Carolina Stefane Silva Moreira 

196037233 Hélia Scremin De Souza Germano Nogueira 

196011537 Jandira Alves De Lima 

196005672 José Newton Lopes De Freitas 

196008970 Luana Pâmela Rodrigues Das Dores 

196022952 Mabel Moreira Lopes 

196004475 Manuella Beatriz Santos Vieira 

196014904 Marcelo Castro De Carvalho 

196004303 Patrícia Gomes Da Silva 

196025995 Rafaella Machado Orsatto 

196025937 Regeane Alencar Ximenes 

196032507 Silvania Sampaio Vieira Resende De Oliveira 

196016497 Siméia Carvalho De Oliveira Marinho 

196024562 Tauanny Dos Santos Xavier 

196021092 Thiago Trivilin 

196036932 Willma De França Vitorio Mendes Frazão 

 

 
2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
2.1. A pessoa examinanda cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência for indeferido poderá interpor 
recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação resultado no sítio da 
FGV, mediante requerimento dirigido à Fundação Getulio Vargas pelo sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/exames/enam/4exame. 
 
2.2. Se no processamento das inscrições for verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada (por meio de 
pagamento ou isenção da taxa) por uma mesma pessoa, será considerada válida e homologada somente a realizada por 
último, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições on-line da FGV pela data e hora de envio do requerimento via 
internet, ficando as demais inscrições automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores a esse 
respeito, nem mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição. 
 
Em 05 de setembro de 2025. 
 

 
FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS 


